
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.507-C DE 2007 
 

Acrescenta parágrafo único ao art. 
133 da Lei nº 9.503, de 23 de se-
tembro de 1997, que institui o Có-
digo de Trânsito Brasileiro, para 
dispor sobre o uso de cópia auten-
ticada do Certificado de Licencia-
mento Anual. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo único ao 

art. 133 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 , de 

forma a autorizar o porte de cópia do Certificado d e Licen-

ciamento Anual, desde que autenticada em cartório o u pela 

repartição de trânsito que o expediu. 

Art. 2º O art. 133 da Lei nº 9.503, de 23 de se-

tembro de 1997, passa a vigorar acrescido do seguin te pará-

grafo único: 

“Art. 133. ............................  

Parágrafo único. O Certificado de Licenciamento 

Anual terá validade quando apresentado em origi-

nal ou cópia autenticada em cartório ou pela re-

partição de trânsito que o expediu.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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